
MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS
Secretaria de Gestão de Pessoas
Diretoria de Provimento e Movimentação de Pessoal

 

 

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

a) Unidade Descentralizadora e Responsável

Nome do órgão ou entidade
descentralizador(a):

Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços
Públicos/Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP

Nome da autoridade competente: Francisco Gaetani

Número do CPF: 297.500.916-04

Nome da
Secretaria/Departamento/Unidade
Responsável pelo
acompanhamento da execução do
objeto do TED:

Secretaria Extraordinária para a Transformação do
Estado

b) UG SIAFI

Número e Nome da Unidade
Gestora - UG que descentralizará
o crédito:

200285 - Coordenação-Geral de Transferências

Número e Nome da Unidade
Gestora - UG Responsável pelo
acompanhamento da execução do
objeto do TED:

200444 - Secretaria Extraordinária para a
Transformação do Estado 

 
 

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

a) Unidade Descentralizada e Responsável

Nome do órgão ou entidade
descentralizada: Fundação Universidade de Brasília - UnB

Nome da autoridade competente: Profa. Rozana Reigota Naves

Número do CPF: 646.614.311-20

Nome da
Secretaria/Departamento/Unidade
Responsável pela execução do
objeto do TED:

Universidade de Brasília (UnB) - Instituto de Ciência
Política (Ipol/UnB)

b) UG SIAFI

Número e Nome da Unidade
Gestora - UG que receberá o
crédito:

154040/15257 - Universidade de Brasília - UnB
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Número e Nome da Unidade
Gestora - UG Responsável pela
execução do objeto do TED:

154278 – Instituto de Ciência Política - IPOL

 
 

3. OBJETO:

O presente Termo de Execução Descentralizada (TED) tem como objeto execução
atividades destinadas ao desenvolvimento de uma proposta de modelo inovador de
política de segurança pública preventiva, pautado pelo urbanismo social e pelo
fortalecimento das capacidades estatais de gestão do território. ​

 

4. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO
DO TED:

 

Objetivo Geral

Desenvolver um modelo inovador de política de segurança pública preventiva,
pautado pelo urbanismo social e pelo fortalecimento das capacidades estatais de
gestão do território, para ser posteriormente apresentado ao Ministério da Justiça e
Segurança Pública (MJSP) como diretriz de modernização do Estado brasileiro.

 

Objetivos Específicos

Analisar e adaptar a experiência de Medellín ao contexto brasileiro, focando na
redução da violência através de uma política de valorização do espaço público,
especialmente por meio da implantação de equipamentos públicos de alta
qualidade em áreas periféricas;

Avançar na implementação da Agenda 2030, no Brasil, mais especificamente do
ODS 11 – Cidades e comunidades sustentáveis – e de sua Meta 11.7, que prevê
o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes,
particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e pessoas com
deficiência;

Valorizar a inovação na gestão pública em paralelo ao fortalecimento da
participação social por meios presenciais e digitais, tanto na formulação como na
implementação e avaliação de políticas.

 

5. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED:
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A presente proposta de cooperação entre o Ministério da Gestão e da
Inovação em Serviços Públicos (MGI) e o Instituto de Ciência Política da Universidade
de Brasília (IPOL/UnB) tem como finalidade principal desenhar e propor aos gestores
públicos de todo o país um modelo inovador de combate à violência urbana, centrado
na prevenção em detrimento do policiamento repressivo. 

A partir do acúmulo de ampla literatura especializada e da observação
empírica do cotidiano da sociedade brasileira, o entendimento é que o atual modelo
de segurança pública se encontra falido e ultrapassado, sendo muitas vezes causa e
não solução para os problemas enfrentados pelos cidadãos no seu dia a dia.

Uma vez que a gestão pública deve colocar a efetividade das políticas e o
atendimento às necessidades das pessoas no centro da máquina estatal, esta
iniciativa propõe uma mudança de paradigma. O projeto mobiliza a expertise
acadêmica do IPOL e de seu Programa de Pós-Graduação em Ciência Política (PPGCP)
para desenhar um modelo de segurança baseado na valorização dos espaços públicos
e na redução de desigualdades territoriais, buscando o aprimoramento da relação
custo-efetividade da ação pública na área de segurança.

A principal inspiração para o projeto é a experiência da cidade de Medellín,
na Colômbia. Entre as décadas de 1980 e 1990, a cidade era palco de uma violência
extrema derivada especialmente do tráfico de entorpecentes e da “guerra às drogas”.
Frente ao cenário, o poder público e os cidadãos optaram por combater a violência por
meio da adoção de uma política intensiva de urbanismo social, que foi responsável por
transformar radicalmente a paisagem urbana e desencadear mudanças significativas
em seus indicadores sociais e econômicos. Com isso, a cidade deixou de ser conhecida
como a “mais violenta do mundo” e passou a ser chamada de a “mais inovadora do
mundo”. Experiências similares bem sucedidas também existem em outras localidades
do globo, mas o caso de Medellín tornou-se, sem dúvida, o mais emblemático e
inspirador.

Além disso, um ambiente urbano seguro é um requisito básico para um
ambiente de negócios mais próspero, estimulando o ecossistema de
empreendedorismo popular, reduzindo os custos mais gerais das transações
econômicas e promovendo o desenvolvimento urbano sustentável e inclusivo. Nesse
sentido, o IPOL/UnB se apresenta como um parceiro técnico capaz de traduzir essas
evidências em capacidade de entrega estatal, conforme os novos preceitos de
modernização administrativa defendidos pelo MGI.

 

6. SUBDESCENTRALIZAÇÃO

A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgão ou
entidade da administração pública federal?

 ( x  ) Sim

 (   ) Não
 

7. FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados poderá ser:

 (   ) Direta, por meio da utilização capacidade organizacional da Unidade
Descentralizada.
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 ( x 
)

Contratação de particulares, observadas as normas para contratos da
administração pública.

 ( x
)

Descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros
instrumentos congêneres, com entes federativos, entidades privadas sem fins
lucrativos, organismos internacionais ou fundações de apoio regidas pela Lei nº
8.958, de 20 de dezembro de 1994.

 
 

8. CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°)

A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos
operacionais necessários à consecução do objeto do TED?

 ( x ) Sim*

 (   ) Não

O pagamento será destinado aos seguintes custos indiretos, até o limite de 20% do
valor global pactuado:

*Custos indiretos a serem ressarcidos a UnB, nos termos do art. 12-A, IV Decreto nº  11.531/2023 e Resolução
do Conselho de Administração – CAD/UnB Nº 0045/2014 e Instrução Normativa CAPRO/UnB n. 0002/2019

 

 

9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

PRODUTOS DESCRIÇÃO
Unidade

de
Medida

Quantidade
Valor

Unitário Valor Total Início Fim

PRODUTO
1

Um relatório de
pesquisa em
formato
acadêmico,
dialogando com
a literatura
especializada e
oferecendo
análises críticas
sobre o objeto
da pesquisa

Relatório
Técnico 1 R$ 130.573,27

R$
130.573,27 2° mês 8°

mês
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PRODUTO
2

Um policy paper
contendo as
diretrizes do
novo modelo de
segurança por
urbanismo
social e de
valorização dos
espaços
públicos, a ser
disponibilizado
publicamente
como guia de
boas práticas
para a gestão
pública federal e
municipal

Policy
paper 1 R$ 80.573,27

R$
80.573,27 6° mês 9°

mês

PRODUTO
3

Seminário de
meio termo no
IPOL/UnB para
apresentação
dos resultados
parciais da
pesquisa, com
mesa composta
pela equipe de
pesquisa e
pessoal do MGI

Seminário 1 R$ 55.573,27
R$
55.573,27 7° mês 7°

mês

PRODUTO
4

Seminário de
Integração
Institucional
destinado à
apresentação e
debate dos
resultados finais
do projeto, bem
como à
promoção da
articulação
interinstitucional
entre os atores
estratégicos
envolvidos na
pauta

Seminário 1 R$ 116.736,19 R$
116.736,19 8° mês 9°

mês

 Valor total   R$ 383.456,00 R$
383.456,00

  

 

10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MÊS/ANO VALOR

Maio/2026 R$  460.147,20

TOTAL R$  460.147,20
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A necessidade de empenho no ano de 2026 se justifica pela necessidade de mobilização e contratação da
equipe.
 

 

11. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO - PAD

CÓDIGO DA NATUREZA DA DESPESA CUSTO INDIRETO VALOR
PREVISTO

33.90.39 (Projeto) Não   R$ 383.456,00

33.90.39 (Despesas Operacionais
Administrativas)

Sim* R$ 30.676,48

30.90.37 (Custos Indiretos UnB) Sim* R$  46.014,72

TOTAL  R$ 460.147,20

*Total de custos indiretos igual a R$ 76.691,20, sendo R$ 46.014,72 custos indiretos
UnB + as despesas operacionais administrativas no valor de R$ 30.676,48 para saldar
os custos administrativos e financeiros realizados pela fundação do apoio contratada
pela UnB, Fundação de Empreendimentos Científicos e Tecnológicos (FINATEC). (OBS:
esta observação fica apenas se tiver contratação da fundação).
 
 

12. PROPOSIÇÃO

Brasília, na data da assinatura.
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente

PROFa. ROZANA REIGOTA NAVES

Reitora

 
 
 

13. APROVAÇÃO

Brasília, na data da assinatura.
 
 
 

Documento assinado eletronicamente

FRANCISCO GAETANI

Secretário Extraordinário para a Transformação do Estado (SETE/MGI)
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Documento assinado eletronicamente por Francisco Gaetani, Secretário(a), em
30/04/2026, às 15:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Rozana Reigota Naves, Usuário
Externo, em 04/05/2026, às 21:49, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 59303997 e o código CRC 45860B10.

Referência: Processo nº 18001.000432/2026-13. SEI nº 59303997
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